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REQUERIMENTO

“Solicita informações ao Instituto 
Nacional do Seguro Social acerca 
da interrupção da realização de 
perícias médicas previdenciárias 
no município de Itanhaém e da 
possibilidade de retomada do 
serviço.”

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiado 

ao Instituto Nacional do Seguro Social, por meio de sua Superintendência 

Regional no Estado de São Paulo, solicitando esclarecimentos acerca da 

interrupção da realização de perícias médicas previdenciárias na agência 

localizada no município de Itanhaém.

Registra-se que, conforme informações anteriormente 

disponibilizadas e histórico de atendimento da própria autarquia, já houve a 

realização de perícias médicas previdenciárias na referida unidade, sendo o 

serviço atualmente inexistente no município. Ressalta-se que a perícia médica é 

etapa indispensável para a concessão de benefícios por incapacidade junto ao 

Instituto Nacional do Seguro Social, sendo fundamental para trabalhadores que 
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dependem desse atendimento para garantir sua subsistência em momentos de 

vulnerabilidade.

Destaca-se ainda que, na atualidade, os segurados 

residentes em Itanhaém vêm sendo direcionados para a realização de perícia 

médica em outras localidades, especialmente nos municípios de São Vicente e 

Santos, havendo inclusive casos de agendamento na cidade de São Paulo, o que 

tem gerado transtornos à população, sobretudo àqueles que já enfrentam 

limitações de saúde e dificuldades de locomoção.

Dessa forma, a ausência desse atendimento no 

município impacta diretamente os segurados, tornando essencial compreender os 

motivos que levaram à interrupção do serviço e verificar a possibilidade de sua 

retomada, a fim de garantir maior acessibilidade e dignidade à população local.

Diante do exposto, requer-se que sejam respondidos os seguintes 

questionamentos:

1. Quais foram os motivos que levaram à interrupção da 

realização de perícias médicas previdenciárias na agência do Instituto 

Nacional do Seguro Social em Itanhaém?

2. Existe previsão para a retomada da realização de perícias 

médicas na referida unidade? Em caso positivo, informar o prazo 

estimado.

3.  Com base nos dados operacionais do Instituto, qual é o 

quantitativo de segurados residentes no município de Itanhaém que 

realizaram perícias médicas em outras Agências da Previdência Social 

(APS) — como as de São Vicente, Santos ou São Paulo — nos últimos 12 
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meses, e qual é o tempo médio de espera para esses agendamentos fora do 

domicílio?

    Sala “Dom Idílio José Soares”, 23    de     março    de   2026.

Daniel Machado
Vereador
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MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=9R8X-84ZD-989C-H55X , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 9R8X-84ZD-989C-H55X
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